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relacionadas com as exigências e as competências necessárias aos postos 
de trabalho a preencher;

c) Experiência Profissional — será tido em conta o grau de adequação 
entre as funções/atividades já exercidas e a atividade caracterizadora do 
posto de trabalho a preencher, dependendo do maior ou menor contacto 
orgânico -funcional com as referidas áreas.

d) Avaliação de Desempenho — será ponderada a avaliação relativa 
ao último período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu 
ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto 
de trabalho a ocupar.

15 — Método de seleção facultativo — Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS)

15.1 — A Entrevista profissional de seleção (EPS), visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados, durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

15.2 — A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insufi-
ciente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 
16, 12, 8 e 4 valores.

16 — A valoração dos métodos anteriormente referidos, será conver-
tida numa escala de 0 a 20 valores considerando -se a valoração até às 
centésimas, de acordo com a especificidade de cada método, através da 
aplicação das seguintes fórmulas finais:

CF = 0,70 PC + 0,30 EPS
CF = 0,70 AC + 0,30 EPS

em que:
CF = Classificação Final
PC = Prova de conhecimentos
EPS= Entrevista profissional de seleção
AC = Avaliação Curricular

17 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, são facultados aos candidatos 
sempre que solicitados.

18 — Os métodos de seleção são aplicados pela ordem enunciada e 
têm caráter eliminatório, sendo excluídos os candidatos que não com-
parecerem à sua realização ou que obtenham uma valoração inferior a 
9,5 valores em qualquer deles.

19 — Em situação de igualdade de valoração aplica  -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria.

20 — Os candidatos são convocados para os métodos de seleção por 
uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

21 — Composição do júri:
Presidente: João Paulo Rodrigues Pinto de Sá, Diretor do Estabele-

cimento Prisional de Aveiro;
Vogais efetivos:
Cláudio Jorge Ferreira Faustino Pedrosa, Adjunto de Direção do 

Estabelecimento Prisional de Aveiro, que substituirá o presidente nas 
suas faltas e impedimentos;

Laura Marina Bastos Ferreira, Assistente Técnica do Estabelecimento 
Prisional de Aveiro;

Vogais suplentes:
Judite Clara Barroso Pereira, Assistente Técnica do Estabelecimento 

Prisional de Leiria;
Sandra Isabel Abreu Mateus Patrício, Técnica Superior da DSRH/

DGRH.

22 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afi-
xada em local visível e público das instalações da DGRSP e disponi-
bilizada na página eletrónica (www.dgsp.mj.pt) sendo ainda publicado 
um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a 
sua publicitação.

23 — Nos termos do disposto no artigo 40.º da Portaria, o presente 
procedimento permitirá a constituição de uma reserva de recrutamento 
interna para ocupação de idênticos postos de trabalho, válida pelo período 
de 18 meses após a homologação da lista de ordenação final.

24 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos comprova-
tivos dos requisitos a que se refere o n.º 7 do presente aviso, desde que 
declarem sob compromisso de honra, no requerimento de formalização 
de candidatura, e em alíneas separadas, a situação precisa em que se 
encontrem relativamente a cada um deles.

25 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 

e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

19 de agosto de 2015. — A Subdiretora -Geral, Julieta Nunes.
208897993 

 Aviso n.º 9825/2015

Concurso interno geral de ingresso para constituição de vínculo 
de emprego público na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o 
preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho de técnico supe-
rior de reeducação de 2.ª classe da carreira de Técnico Superior 
de Reeducação — Estabelecimento Prisional de Ponta Delgada 
(Referência 75/TSR/2015).
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) no n.º 1 do artigo 41.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e nos termos do artigo 28.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de julho, faz -se público que, por despacho de 
8 de julho de 2015, da Subdiretora -Geral de Reinserção e Serviços 
Prisionais, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da 
data de publicação do presente aviso no Diário da República, concurso 
interno geral de ingresso (referência 75/TSR/2015), para ocupação de 
2 postos de trabalho para a carreira/categoria de técnico superior de 
reeducação de 2.ª classe, na modalidade de vínculo de emprego pú-
blico, titulado por contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado do mapa de pessoal da Direção -Geral de Reinserção e 
Serviços Prisionais.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

3 — Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 265.º da LTFP, 
conjugado com a Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, foi solicitado 
parecer prévio ao INA (Processo n.º 22167) que declarou inexistirem 
trabalhadores em situação de requalificação com o perfil pretendido.

4 — Prazo de validade — o concurso é válido para as vagas mencio-
nadas e para as que vierem a ocorrer no prazo de um ano.

5 — Local de trabalho — O local de trabalho situa -se no Estabeleci-
mento Prisional de Ponta Delgada.

6 — Conteúdo funcional genérico do lugar a prover — O constante 
do mapa I anexo ao Decreto -Lei n.º 346/91, de 18 de setembro, por 
força do n.º 2 do artigo 1.º, nomeadamente: conceber, adotar e ou aplicar 
métodos e processos técnico -científicos considerados mais adequados 
ao acompanhamento dos reclusos durante a execução das medidas 
privativas de liberdade, nomeadamente no que respeita à elaboração e 
atualização do plano individual de readaptação e à emissão de pareceres 
legalmente exigidos ou superiormente solicitados; prestar às direções 
dos estabelecimentos a assessoria técnica necessária à execução do plano 
individual de tratamento dos detidos, nomeadamente no que concerne à 
colocação laboral, à frequência de cursos escolares e de formação pro-
fissional, à aplicação de sanções disciplinares e a alterações do regime 
de cumprimento de pena; apoio técnico aos tribunais de execução de 
penas através da elaboração de relatórios, emitindo pareceres sobre a 
evolução da personalidade dos reclusos, durante a execução da pena, 
de modo a habilitar os respetivos juízes a avaliar a persistência ou não 
de perigosidade e a viabilidade da sua reinserção social.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão a concurso:
7.1 — Requisitos gerais — os definidos no n.º 2 do artigo 29.º do 

Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais — possuir licenciatura na área das Ciências 
Sociais e Humanas, preferencialmente em Investigação Social Aplicada, 
Política Social, Psicologia, Serviço Social e Sociologia.

7.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de julho, os candidatos devem reunir os requisitos exigidos até ao 
termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas.
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7.4 — Apenas poderão candidatar -se ao presente procedimento con-
cursal os trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecido, nos termos do n.º 3 do ar-
tigo 30.º da LTFP, bem como, nos termos do n.º 2 do artigo 48.º da 
referida Lei n.º 82 -B/2014, os candidatos não detentores de vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado que se enquadrem nas 
situações previstas no artigo 30.º do Regulamento de Incentivos à Pres-
tação de Serviço Militar nos Regimes de Contrato e de Voluntariado, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 320 -A/2000, de 15 de dezembro, alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 320/2007, de 27 de setembro e no 
n.º 8 do artigo 62.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, alterada pela 
Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto.

Serão excluídos os trabalhadores das administrações regionais e autár-
quicas, por força do disposto no n.º 2 do artigo 50.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas são obrigatoriamente formalizadas através 

de requerimento dirigido ao Diretor -Geral de Reinserção e Serviços 
Prisionais o qual deverá ser entregue até ao termo do prazo:

a) Pessoalmente (das 9h às 13h e das 14h às 18h), nas instalações da 
DGRSP, na Avenida da Liberdade, 9, 2.º Esq., Lisboa;

b) Por correio registado, com aviso de receção, para:
Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais
(Procedimento concursal — Referência 75/TSR/2015)
Avenida da Liberdade, 9, 2.º Esq.
1250 -139 Lisboa

8.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, naturalidade, 

nacionalidade, data de nascimento, número e prazo de validade do bilhete 
de identidade/cartão de cidadão, residência, código postal, telefone, se 
o tiver e endereço de correio eletrónico;

b) Identificação do concurso (referência 75/TSR/2015) e categoria 
a que se candidata;

c) Habilitações literárias;
d) Indicação da respetiva categoria, serviço a que pertence, natureza 

do vínculo e antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;
e) Declaração, sob compromisso de honra, em como possui os requisi-

tos gerais de admissão constantes do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho;

f) Data e assinatura.

8.3 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes do-
cumentos:

a) Curriculum vitae em formato europeu (modelo disponível em 
www.dgsp.mj.pt);

b) Documento comprovativo das habilitações literárias exigidas;
c) Documento(s) comprovativo(s) da formação profissional com 

indicação da respetiva duração;
d) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão;
e) Documento(s) comprovativo(s) da experiência profissional;
f) Quaisquer outros documentos que o candidato entenda dever apre-

sentar por considerar relevantes para apreciação do seu mérito.

8.4 — Nos termos do n.º 1 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 135/99, 
de 22 de abril, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 29/2000, de 13 de 
março, é suficiente a simples fotocópia dos documentos autênticos ou 
autenticados referidos nos números anteriores, sem prejuízo do disposto 
no n.º 2 do mesmo artigo.

8.5 — Nos termos do n.º 4 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de julho, assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato 
a apresentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos 
que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

8.6 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
9 — Métodos de seleção — nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 19.º 

do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, serão utilizados os seguintes 
métodos de seleção:

a) Prova de conhecimentos gerais e específicos;
b) Entrevista profissional de seleção.

9.1 — A prova de conhecimentos tem caráter eliminatório, conside-
rando-se excluídos os candidatos que obtenham classificação inferior 
a 9,5 valores.

9.2 — A prova de conhecimentos, para a qual os candidatos serão 
oportunamente convocados por via postal, reveste a forma escrita e 
consiste na avaliação do nível de conhecimentos gerais e específicos 
dos candidatos, incidindo a prova de conhecimentos gerais sobre as 
matérias constantes do programa aprovado pelo Despacho n.º 13 381/99 
(2.ª série), do diretor -geral da Administração Pública, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 162, de 14 de julho de 1999, e a prova 
de conhecimentos específicos sobre as matérias constantes do Despacho 
n.º 100/MJ/96, de 18 de abril, do Ministro da Justiça, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 121, de 24 de maio de 1996.

9.2.1 — O programa da prova de conhecimentos gerais e específicos 
bem como a legislação necessária para a preparação da mesma são 
publicados em anexo ao presente aviso, com as adaptações decorrentes 
da legislação atualmente em vigor.

9.3 — Os candidatos selecionados que nos termos do n.º 8.1 obtenham 
classificação igual ou superior a 9,5 valores, serão convocados, para 
a entrevista profissional de seleção, a qual visa avaliar, numa relação 
interpessoal e de forma objetiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos.

9.4 — A classificação final, expressa de 0 a 20 valores, resultará da 
média aritmética ponderada das classificações obtidas em cada um dos 
métodos de seleção, considerando -se como não aprovados os candidatos 
que no método de seleção eliminatório ou na classificação final obtenham 
classificação inferior a 9,5 valores.

9.5 — Em caso de igualdade de classificação final observar -se -á o 
disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 
de julho.

10 — Os critérios de apreciação e ponderação da prova de conheci-
mentos e da entrevista profissional de seleção, bem como o sistema de 
classificação final, constam de atas de reuniões do júri do concurso, sendo 
as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

11 — Publicitação das listas do concurso:
11.1 — Os candidatos admitidos ao concurso constarão da relação 

a afixar em local visível e público das instalações da Direção -Geral de 
Reinserção e Serviços Prisionais sitas na Avenida da Liberdade, 9, 2.º di-
reito, 1250 -139 Lisboa, nos termos do n.º 2 do artigo 33.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho, e os candidatos excluídos serão notificados 
nos termos do artigo 34.º do mesmo diploma legal.

11.2 — A lista de classificação final do concurso será notificada aos 
candidatos nos termos do n.º 1 do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de julho, sendo igualmente disponibilizada na página eletrónica 
(www.dgsp.mj.pt) desta Direção -Geral.

12 — Constituição do júri do concurso:
Presidente — Luís Miguel Monteiro Rego de Sousa — Diretor do 

Estabelecimento Prisional de Ponta Delgada.
Vogais efetivos:
Otília da Conceição Saraiva Simões — Adjunta do Diretor do Esta-

belecimento Prisional de Ponta Delgada, que substituirá o presidente 
nas suas faltas e impedimento;

Helena Isabel Ferreira Martins — Técnica Superior de Reeducação 
do Estabelecimento Prisional de Ponta Delgada;

Vogais suplentes:
Maria do Carmo Boga Carrinho Palula Abrunhosa de Carvalho — Téc-

nica Superior de Reeducação do Estabelecimento Prisional de Ponta 
Delgada;

Lisbete Carina Santos Ribeiro — Técnica Superior da DSRH/DGRH.
19 de agosto de 2015. — A Subdiretora -Geral, Julieta Nunes.

ANEXO

Programa da prova de conhecimentos gerais
1 — Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:
1.1 — O regime do contrato de trabalho em funções públicas;
1.2 — O regime de vinculação, de carreiras e remunerações dos 

trabalhadores que exercem funções públicas;
1.3 — Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções 

Públicas;
1.4 — Deontologia do serviço público.
2 — Atribuições e competências próprias do serviço para o qual é 

aberto o concurso.

Programa de prova de conhecimentos específicos
Organização, planeamento, programação e controlo em matéria de 

educação, ensino, formação profissional e atividades socioculturais 
destinadas a reclusos;

Aplicação de métodos e processos técnico -científicos considerados 
adequados ao acompanhamento dos reclusos durante a execução das 
medidas privativas de liberdade, nomeadamente no que respeita à ela-
boração do plano individual de readaptação e à emissão dos pareceres 
legalmente exigidos ou superiormente solicitados.



25008  Diário da República, 2.ª série — N.º 169 — 31 de agosto de 2015 

Legislação
Decreto -Lei n.º 346/91, de 18 de setembro — Criação da carreira de 

técnica superior de reeducação na DGSP;
Decreto -Lei n.º 215/2012, de 28 de setembro com a alteração intro-

duzida pela Declaração de Retificação n.º 63/2012, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 217, 9 de novembro de 2012 — Aprova a 
orgânica da Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais;

Portaria n.º 118/2013, de 25 de março — Determina a estrutura nuclear 
da Direção -Geral e Reinserção Social e as competências das respetivas 
unidades orgânicas, estabelece o número máximo de unidades orgânicas 
flexíveis dos serviços centrais e define o número máximo dos cargos de 
dirigente intermédio de 2.º grau respeitantes aos serviços desconcentra-
dos, bem como o número máximo de equipas multidisciplinares;

Despacho n.º 9954/2013, de 11 de julho de 2013, do Diretor -Geral de 
Reinserção e Serviços Prisionais, DR, 2.ª série, n.º 145, de 30 de julho 
de 2013 — Cria e define as atribuições e competências das unidades 
orgânicas flexíveis;

Despacho n.º 10091/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 147, de 1 de agosto de 2013 — Determina a criação dos centros de 
competências da DGRSP;

Portaria n.º 286/2013, de 9 de setembro — Define a estrutura orgânica, 
o regime de funcionamento e as competências dos órgãos e serviços dos 
estabelecimentos prisionais;

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho — artigos 6.º a 9.º (Modalidades de vínculo 
para o exercício de funções públicas); artigos 19.º a 24.º (Garantias de 
imparcialidade/acumulação de funções); artigos 70.º a 76.º (Direitos, de-
veres e garantias do trabalhador e do empregador público); artigos 108.º 
a 119.º (Horários de trabalho); artigos 126.º a 135.º (Férias/Faltas); arti-
gos 176.º a 240.º (exercício do poder disciplinar); artigos 288.º a 305.º 
(extinção do vínculo de emprego público);

Código do Procedimento Administrativo — Aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro (artigos 1.º a 19.º, 82.º a 88.º e 121.º 
a 125.º);

Lei n.º 115/2009, de 12 de outubro — Aprova o Código da Execução 
das Penas e Medidas Privativas de Liberdade, com as alterações intro-
duzidas pelas Lei n.º 33/2010, de 2 de setembro; Lei n.º 40/2010, de 
3 de setembro e Lei n.º 21/2013, de 21 de fevereiro.

Portaria n.º 13/2013, de 11 de janeiro de 2013 — Determina a classi-
ficação dos estabelecimentos prisionais em função do nível de segurança 
e do grau de complexidade de gestão;

Decreto -Lei n.º 51/2011 de 11 de abril — Aprova o Regulamento 
Geral dos estabelecimentos prisionais;

Lei n.º 16/2001, de 22 de junho — Aprova a Lei da Liberdade Re-
ligiosa;

Decreto -Lei n.º 252/2009, de 23 de setembro — Aprova o Regu-
lamento de Assistência Espiritual e Religiosa nos Estabelecimentos 
Prisionais;

Código Penal — Livro I — Parte geral (artigos 1.º a 130);
Código do Processo Penal — Livro X — Das execuções (artigos 467.º 

a 512.º)
Despacho Conjunto n.º 451/99 — Publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 127, de 1 de junho de 1999 — Determina que o Ministério 
da Educação assegure o funcionamento dos ensinos básico e secundário 
recorrente nos estabelecimentos prisionais indicados pela Direção -Geral 
dos Serviços Prisionais;

Recomendação Rec(2006)2 do Comité de Ministros aos Estados 
Membros sobre as Regras Penitenciárias Europeias.

208898324 

 Aviso n.º 9826/2015

Procedimento concursal comum de recrutamento excecional, tendo 
em vista o preenchimento de vinte e sete postos de trabalho 
na categoria de Chefe Principal da carreira especial de Chefe 
da Guarda Prisional, do mapa de pessoal da Direção -Geral de 
Reinserção e Serviços Prisionais — Referência 77/ChP/2015.

1 — Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 3/2014, que aprovou o Estatuto do Pessoal do Corpo da Guarda 
Prisional, e em conformidade com os n.os 1 a 3 do artigo 30.º e com o 
artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, (LTFP), apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por des-
pacho do Diretor -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais de 15 de 
julho de 2015, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis a 
contar da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum (Referência 77/ChP/2015), tendo em 
vista a ocupação de vinte e sete postos de trabalho na categoria de Chefe 

Principal, da carreira especial de Chefe da Guarda Prisional, constantes 
do mapa de pessoal da Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisio-
nais (DGRSP), na modalidade de vinculo de emprego público, titulada 
por nomeação.

2 — O presente procedimento concursal rege -se pelas disposições 
aplicáveis da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, (LTFP), apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, pela Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril (adiante designada por Portaria), e pelo Decreto -Lei n.º 3/2014, 
de 9 de janeiro, que aprovou o Estatuto do Pessoal do Corpo da Guarda 
Prisional (adiante designado por Estatuto).

3 — Foi obtido o despacho prévio favorável dos membros do Governo 
responsáveis pela área das finanças e pela área da justiça, nos termos 
do n.º 9 do artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, que 
aprovou o Orçamento do Estado para 2015.

4 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria, declara-
-se não estarem constituídas reservas de recrutamento neste organismo 
e, não tendo ainda sido publicitado qualquer procedimento concursal 
para constituição de reservas de recrutamento pela Entidade Centralizada 
para a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), encontra-
-se temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia 
a esta entidade.

5 — Tratando -se de um procedimento concursal aberto ao abrigo 
de norma imperativa a observar no âmbito da revisão das carreiras 
do Corpo da Guarda Prisional, previsto no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 3/2014, de 9 de janeiro, que aprova o Estatuto do Pessoal do Corpo 
da Guarda Prisional, está dispensado o procedimento prévio previsto 
no artigo 265.º da LTFP.

6 — Após a publicação no Diário da República, o presente aviso 
será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), na 
página eletrónica da DGRSP (www.dgsp.mj.pt), e num jornal de ex-
pansão nacional.

7 — Local de trabalho:
Referência A: 25 postos de trabalho, dos quais 22 em estabelecimentos 

prisionais de nível de segurança alta ou média e grau de complexidade de 
gestão médio, vagos ou a vagar, designadamente pela realização de pro-
cedimento concursal para comissario prisional, e três postos de trabalho 
na Direção de Serviços de Segurança/Divisão de Vigilância, Segurança 
e Análise de Informação dos serviços centrais da DGRSP;

Referência B: Dois postos de trabalho na Direção de Serviços de 
Segurança/ Divisão de Logística, Sistemas e Tecnologias de Segurança 
dos serviços centrais da DGRSP.

8 — Caracterização dos postos de trabalho:
Referência A: Chefiar os serviços de vigilância e segurança, disciplina 

e ordem prisional em estabelecimento prisional de nível de segurança alta 
ou média e grau de complexidade de gestão médio; Colaborar, na área 
da sua especialidade, com as unidades orgânicas dos serviços centrais, 
designadamente com as que detém competências na área da segurança 
prisional; Exercer funções técnicas e de assessoria em matéria de segu-
rança; Instruir os subordinados para o cumprimento das normas legais 
aplicáveis; Coordenar o apoio às custódias de reclusos; Colaborar no 
planeamento e na gestão do material de defesa e segurança e Colaborar 
na avaliação e análise das condições de segurança das instalações dos 
Estabelecimentos Prisionais;

Referência B: Supervisionar e manter os sistemas e dispositivos 
tecnológicos de telecomunicações e segurança; Superintender o fun-
cionamento da rede de transmissões e assegurar a manutenção das 
comunicações entre os Serviços Centrais e as unidades orgânicas des-
concentradas; Coordenar a manutenção dos meios complementares 
de segurança; Exercer funções técnicas e de assessoria em matéria de 
segurança; Instruir os subordinados para o cumprimento das normas 
legais aplicáveis.

9 — Âmbito do recrutamento: Apenas poderão ser admitidos ao pre-
sente procedimento concursal os trabalhadores integrados na categoria 
de Chefe da carreira de Chefe da Guarda Prisional.

São opositores necessários ao presente procedimento concursal, nos 
termos do n.º 2 do artigo 6.º do referido Decreto -Lei n.º 3/2014, os 
Chefes da carreira especial de Chefe da Guarda Prisional que, à data da 
publicação do presente aviso, assegurem os postos de trabalho de Chefe 
Principal, em regime de mobilidade intercategorias.

10 — Requisitos gerais: Todos os candidatos, até ao termo do prazo 
de entrega das candidaturas fixado no presente aviso, deverão reunir, 
cumulativamente, os requisitos gerais previstos no artigo 17.º da LTFP.

11 — Requisitos específicos: Antiguidade mínima de cinco anos de 
serviço efetivo na categoria de chefe e avaliação de desempenho com a 
menção qualitativa de «Desempenho adequado» nos últimos cinco anos.


